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ANEXO ÚNICO 

  

 RESULTADO FINAL DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO - PERÍODO DE 

INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS PORTADORES DO TÍTULO DE MESTRE 

 

Nº de 

Inscrição 
Nome Área Situação  

Motivo do 

Indeferimento 
5848 GIOVANE LIMA DE ALMEIDA 04 - CLÍNICA MÉDICA DEFERIDO - 

5851 RUBENS SANTANA DE ALMEIDA NETO 05 - CONHECIMENTOS DAS DIMENSÕES E 

IMPLICAÇÕES BIOLÓGICAS, PSICOLÓGICAS 

E SOCIOCULTURAIS DA RELAÇÃO 

HOMEM/SOCIEDADE, MOTRICIDADE 

HUMANA/MOVIMENTO HUMANO/CULTURA 

DO MOVIMENTO CORPORAL/ATIVIDADE 

FÍSICA 

DEFERIDO - 

5836 ULISSYS VINICIUS DOS SANTOS 

BANDEIRA 

11 - EDUCAÇÃO ESPECIAL DEFERIDO - 

5862 ALCICLEI DA GRAÇA CRUZ 14 - LÍNGUA INGLESA E RESPECTIVAS 

LITERATURAS  

INDEFERIDO O NIS não foi identificado 
na base de dados do 

Cadastro Único 
5840 DENISE SOARES DE CIRQUEIRA 16 - FUNDAMENTOS PARA O PROCESSO DO 

TRABALHO NA ENFERMAGEM 

DEFERIDO - 

5839 DÉBORA DE SOUZA RODRIGUES 16 - FUNDAMENTOS PARA O PROCESSO DO 

TRABALHO NA ENFERMAGEM 

INDEFERIDO Conforme item 3.6 do 

edital suplementar (O 
candidato que não enviar a 

documentação constante do 
subitem 3.4.1, ou que 
enviar documentação que 

não comprove ser doador 
de medula óssea, terá o seu 
pedido de isenção 

indeferido. 

  


